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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2017 
(Processo Administrativo n.°01450.004755/2017-02) 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL-IPHAN, por meio da Coordenação de Licitações e Contratados, 

sediado no SEPS 713/913, Ed. IPHAN, Bloco D, 2º andar, CEP: 70390-135, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 

de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e nº 02, de 11 de 

outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 15/03/2017 
Horário: 10h00min 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 343026 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de serviços Telefônico Fixo Comutado – STFC – (fixo-fixo e fixo-móvel), na 

modalidade local, serviço será executado de forma contínua, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus encartes, anexo I, deste Edital. 

1.2. A licitação será realizada pelo valor global dos serviços, devendo constar na proposta 

para todos os itens que o compõem. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do IPHAN para o exercício de 2017 na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade: 40401/343026 

Fonte: 100 

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa: 339039  

PI: 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. sociedades cooperativas;  

4.3. Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, para as quais 

deverão ser observadas as seguintes condições: 

4.3.1. deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às 

condições de liderança estipuladas no Edital, no qual deverá constar, além do 

percentual de participação de cada empresa consorciada, outras informações 

exigidas em Lei, tais como o Nome do Consórcio, a licitação que lhe deu origem, a 

duração e o endereço do consócio, as obrigações e as responsabilidades a serem 

assumidas pelo futuro consócio ( e as relativas a cada uma das consorciadas), a 

forma de administração do consócio e da repartição das futuras despesas e 

resultados e o modo de deliberação dos interesses comuns (Lei nº 6.404/76, art. 

279) 
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4.3.2.  cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 

exigida no Edital; 

4.3.3.  a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade 

técnica capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da 

capacidade das empresas consorciadas; 

4.3.4.  para fins de qualificação econômico-financeira, será aceito o somatório dos valores 

de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, calculada com 

base nos valores dos itens a serem fornecidos ou executados por cada empresa; 

4.3.5.  as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de 

um consórcio ou isoladamente; 

4.3.6.  as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e 

4.3.7. no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto na Condição 4.1.1. 

4.3.8.  Se a licitação for vencida por consórcio de empresas, na data de assinatura do 

contrato, deverá ser apresentado o ato constitutivo do consórcio, devidamente 

registrado em Junta Comercial (Lei n° 8.934/94, art. 32, inciso II), observadas as 

seguintes condições: 

4.3.8.1. indicação da empresa-líder do consórcio, a qual deverá representar 

das consorciadas perante a Administração do IPHAN; 

4.3.8.2. subscrição de todas as empresas integrantes do consórcio; 

4.3.8.3. a obrigação de que cada consorciada responderá, individualmente e 

solidariamente, pelas exigências de ordem fiscal e administrativa pertinente ao 

objeto deste Pregão, até a conclusão final do fornecimento e dos serviços que 

vierem a ser contratados; 

4.3.8.4. declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, de 

todas as consorciadas, pelos atos praticados sob o consórcio na presente licitação 

e obrigações dela decorrentes; 

4.3.8.5. compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou 

constituição alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa 

concordância do IPHAN; 

4.3.8.6. compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se 

constituirá em Pessoa Jurídica distinta da de seus membros, nem terá denominação 

própria ou diferente das suas consorciadas; 

4.3.8.7.  compromisso, e respectiva divisão do escopo, no fornecimento de 

cada uma das consorciadas, individualmente, do objeto da licitação, bem como o 

percentual de participação de cada uma em relação ao faturamento dos serviços 

licitados; 

4.3.8.8.  o prazo de duração do consórcio, que deverá coincidir, no mínimo, 

com o prazo do Termo de Contrato a ser firmado entre as partes. 
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4.3.9. A empresa-líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de liderança: 

4.3.9.1.  responsabilizar-se por todas as comunicações e informações 

do consórcio perante o  IPHAN/ 

4.3.9.2.  responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com o IPHAN, 

sob os aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para 

transferir, requerer, receber e dar quitação, tanto para fins deste Pregão, quanto na 

execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada uma das 

consorciadas; 

4.3.9.3.  ter poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa e judicialmente pelo consórcio; 

4.3.9.4.  ter poderes expressos para representar o consórcio em todas 

as fases deste Pregão, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar 

contratos e praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu 

objeto até a sua conclusão. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1.  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 

4.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa; 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
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5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor global dos serviços;  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no 

campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição 

prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, anexo I do Edital.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

mailto:pregao.sede@iphan.gov.br
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6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global dos serviços.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.   

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos.  

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.17.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. 

Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação 

das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.   

7.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 

§ 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN 

SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 1 (uma) hora, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 

e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

mailto:pregao.sede@iphan.gov.br
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8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 

16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

8.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

8.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

8.6.1. certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

8.6.3.  comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.7. No caso de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens para 

pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício social. 

8.8. Para qualificação técnica, as empresas, cadastradas ou não no SICAF, relativamente 

aos serviços objeto deste Edital, deverão: 

8.8.1. comprovar ser possuidora de Concessão, Permissão ou Autorização da Anatel, 

válidas, para o fornecimento dos serviços a serem prestados, dentro da área 

geográfica onde se localiza o Contratante. 

8.8.2. Deverá apresentar cópia(s) de contrato(s), atestado(s) ou declarações, que 

comprovem experiência mínima de 3 (três) anos consecutivos, em serviços 

prestados para pessoa jurídica de direito público ou privado com perfil de tráfego 

igual ou superior a 268.849 (duzentos e sessenta e oito mil oitocentos e quarenta e 

nove) minutos por ano; 

8.8.3. Será permitindo o somatório de atestados, desde que se demonstre que não houve 

a interrupção dos serviços; 

8.8.4. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 

 

8.9. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 

ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio do e-mail pregão.sede@iphan.gov.br. Posteriormente, 

os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o 
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original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dias uteis, 

após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

8.13. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública. 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

de empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

mailto:pregao.sede@iphan.gov.br


 

Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva, Habilitação Completa e Ampla Participação 
Atualização: Janeiro/2016 

Página 13 de 50 
 

 

 
 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - DPA 

e-mail: pregao.sede@iphan.gov.br 
 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

1 (uma) hora, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento 

convocatório. 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, que 

será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da 

Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

13.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; e 

13.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;    

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada 

a legislação que rege a matéria. 

13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta 

específica com correção monetária, em favor do contratante; 

13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
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13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

13.9. Será considerada extinta a garantia: 

13.9.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

13.9.2.  no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 

comunique a ocorrência de sinistros. 

14. DO TERMO DE CONTRATO  

14.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência 

será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 

(sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato. 

14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem 

como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

14.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 7 

(sete) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, anexo a este Edital. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 
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17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1. A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação 

do serviço, ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-IPHAN, nota fiscal/fatura dos 

serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento. 

18.2. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao 

fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

18.3. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 

data posterior à indicada no item 9.1, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 

encargos moratórios decorrentes. 

18.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o vencimento informado na nota 

fiscal/fatura com intervalo, no mínimo, de 10 (dias) úteis entre a data da protocolização e o 

vencimento. 

18.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

da CONTRATADA. 

18.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no item 12 do deste Termo de 

Referência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

18.7. A CONTRATADA deverá, durante toda a execução do contrato, manter atualizada a 

vigência da garantia contratual. 

18.8. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após 

a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 

18.9. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 

termos deste contrato. 

18.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

18.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o IPHAN. 
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18.12. Nos termos do artigo 36, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.12.1. Não produziu os resultados acordados; 

18.12.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

18.12.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda. 

18.13. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

18.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

18.16. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

18.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

18.18. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no 

SICAF. 

18.19. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados ou não contratados. 

18.20. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação 

deverão ser cobrados no prazo máximo de 60 (sessenta). 

18.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18.21.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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18.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

19.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 
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19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

20.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

pregao.sede@iphan.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SEPS 713/913, 

Ed. IPHAN, Bloco D, 2º andar, CEP: 70390-135, na Coordenação de Licitações e Contrato do 

IPHAN. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.iphan.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço SEPS 713/913, Ed. IPHAN, Bloco D, 2º andar, CEP: 70390-135, nos dias 

úteis, no horário das 09 horas às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Brasília ____, janeiro de 2017 

 

Ana Paula de Oliveira Silva 
COORDENADORA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 (Processo Administrativo n.° 01450.004755/2017-02) 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC 

– (fixo-fixo e fixo-móvel), na modalidade local, serviço será executado de forma contínua, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e encartes. 

1.1 – Instalação de Entroncamentos Digitais E1 

Descrição Qtde. 

Instalação de Entroncamento Digital E1 4 

1.2 – Assinatura Mensal de Entroncamentos Digitais E1 

Descrição Qtde. 

Assinatura Feixe E1 4 

1.3 – Assinatura Mensal de Faixa de Numeração DDR 

Descrição Qtde. 

Faixa de numeração DDR (2024-5300 A 2024-6399) 1.099 

1.4 – Chamadas Locais (FIXO-FIXO) 

Descrição Tráfego Anual Estimado (minutos). 

Chamadas Locais (Fixo-Fixo) 341.701 

1.5 – Chamadas Locais (FIXO-Móvel VC1) 

Descrição Tráfego Anual Estimado (minutos) 

Chamadas Locais (Fixo-Móvel VC1) 196.148 

1.2. Detalhamento do Objeto 

1.2.1. O serviço telefônico na modalidade Local compreende a realização de chamadas locais 

para telefones fixos e para telefones móveis, bem como a recepção de chamadas diretamente 

nos ramais (Discagem Direta a Ramal – DDR). 

1.2.2.  O Perfil de Tráfego do IPHAN, que deve ser utilizado pelas licitantes para formulação 

de sua proposta comercial. Ressalta-se, contudo, que tal estimativa não constitui obrigação de 

contratação para o IPHAN. 

1.3.   A CONTRATADA deverá proporcionar a facilidade da portabilidade numérica. 

1.3.1.  A quantidade de entroncamentos de entrada e saída fornecida pela CONTRATADA 

deverá ser suficiente e necessária para evitar chamadas perdidas e proporcionar qualidade no 

serviço telefônico objeto deste Termo de Referência, sendo que o quantitativo de Feixes E1 

indicado no quadro acima constitui mera estimativa. 

1.3.2.  Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual 

mínima em 98% (noventa e oito por cento) do tempo contratado. Na hipótese de ocorrência de 

interrupções, as falhas deverão ser corrigidas e o serviço reestabelecido em até 8 (oito) horas, 

conforme prazo estabelecido no Plano Geral de Metas de Qualidade da ANATEL. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, Autarquia Federal vinculado ao 

Ministério da Cultura – MINC, criado pela Lei nº 378, de 13 de janeiro de 1937, persegue o 

cumprimento das metas impostas, alicerçando suas ações nas áreas meio e fim, 

instrumentalizando suas Superintendências Regionais, e Unidades Especiais, a ele vinculadas 

para alcançarem os resultados planejados, deve dispor de todos os meios necessários e 

indispensáveis à realização de suas atividades para que não haja solução de continuidade de suas 

ações. A comunicação telefônica (fixa, local ou de longa distância nacional e internacional), são 

meios rápidos e eficazes na troca de informações, que na sua grande maioria exige retornos 

imediatos, acelerando os processos e soluções. Desse modo se caracteriza a essencialidade 

desses serviços, sendo veículo indispensável ao bom funcionamento desta Instituição e ao 

desempenho eficiente e efetivo de sua finalidade. 

2.2. Diante do acima exposto, urge a necessidade de contratação dos Serviços de Telefonia 

Fixa Comutada – STFC, para atendimento das demandas específicas, considerando a aproximado 

encerramento do Contrato formalizado pelo IPHAN para prestação desses serviços, cuja vigência 

expirará em 02/04/2017. 

2.3. Para estimativa do quantitativo de tráfego, foi realizado levantamento com base de 

gastos nos anos anteriores de 2014, 2015 e 2016, chegando no valor estimado para a nova 

contratação.  

3. DA CLASSAIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O serviço a ser contratado encontra-se na categoria de “bens e serviços comuns”, pois 

sua seleção pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem 

comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa ou técnica. 

3.2. Os bens e serviços comuns são aqueles encontrados facilmente no mercado, e quando 

for possível estabelecer padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado. 

3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, 

de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à 

área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas 

por seu respectivo plano de cargos. 

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO E VISTORIA 

4.1. Para habilitação no certame a empresa deverá comprovar ser possuidora de 

Concessão, Permissão ou Autorização da Anatel, válidas, para o fornecimento dos serviços a 

serem prestados, dentro da área geográfica onde se localiza o Contratante. 

4.2. Deverá apresentar cópia(s) de contrato(s), atestado(s) ou declarações, que 

comprovem experiência mínima de 3 (três) anos consecutivos, em serviços prestados para pessoa 
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jurídica de direito público ou privado com perfil de tráfego igual ou superior a 268.849 (duzentos e 

sessenta e oito mil oitocentos e quarenta e nove) minutos por ano; 

4.2.1. Será permitindo o somatório de atestados, desde que se demonstre que não houve a 

interrupção dos serviços; 

4.2.2. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 

4.3. É facultado aos licitantes realizarem vistoria nos locais onde serão executados os 

serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo qualquer 

alegação posterior por desconhecimento das condições locais. 

4.3.1. A não realização da visita não admitirá ao licitante qualquer futura alegação de óbice, 

dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta 

licitação. 

4.3.2. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar 

declaração formal assinada pelo representante legal do licitante ou preposto, sob as penas da 

lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros. 

4.3.3. A licitante interessada em realizar a visória deverá agenda-la junto à Coordenação de 

Recursos Logísticos do IPHAN, por meio do telefone (61) 2024-6060, podendo ser de 09:00 às 

12:00 horas. e 14:00 às 17:00 horas. 

4.3.4. A vistoria poderá ser realizada até 24 (vinte e quatro) horas antes e dever ser agendada 

até 48 (quarenta e oito) horas antes da data prevista para a abertura da licitação. 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço unitário. 

5.2. Tendo em vista que, em todos os segmentos do mercado de telefonia, a formação de 

consórcios tem propiciado uma redução considerável dos preços ofertados, posto que, reunidas 

desta forma, as empresas racionalizam esforços e mobilizam as capacidades especificas, 

tomando as consorciadas mais eficientes para a realização do objeto, será permitido a participação 

de empresas sob o regime de consórcio, desde que atendidas as determinações contidas nos 

artigos 278 e 279 da Lei nº 6.404/76, observadas as normas contidas no artigo 33 da Lei nº 

8.666/93, e respeitado o artigo 16 do Decreto nº 5.450/2005. 

5.3. Conforme Regulamento Geral de Portabilidade, Resolução nº 460, de 19 de março de 

2007, da Agência Nacional de Telecomunicações/ANATEL, que trata da portabilidade numérica, 

a operadora deverá manter os mesmos números DDR atualmente utilizados no IPHAN:   

5.4. Especificações Técnicas. 

5.4.1. Instalação de 4 (quatro) feixes digitais bidirecionais (FEIXE E-1), de 30 canais de 

2Mbps com serviços de identificação de chamadas para todos os troncos e 2 (duas) faixas de 

numerações DDR, conforme item 5.3 para interligação da Central PABX de marca Alcatel-

Lucent, modelo OMNIPCX ENTERPRISE HARDWARE CRUSTAL, com a rede de telefonia 

local, com acesso digital DDR, para chamadas originadas/recebidas na PABX. 

5.4.2. Fornecimento de Serviço Telefônico Fixo Comutado Fixo-Fixo, modalidade local. 

5.4.3. Fornecimento de Serviço Telefônico Fixo Comutado Fixo-Móve VC1. 
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5.4.4. A prestação dos serviços compreende o fornecimento, a instalação, a habilitação e a 

manutenção dos equipamentos que compõem cada acesso, desde a interface do equipamento 

na central pública até a interface de seu correspondente distante. 

5.4.5. Os Troncos Digitais (E1) fornecidos serão utilizados para recepção de chamadas 

diretamente nos ramais, devendo o funcionamento do serviço engloba sistema DDR (Discagem 

Direta e Ramal). 

5.4.6. Na execução dos serviços será observada a estrita compatibilidade com os padrões e 

protocolos de telecomunicações adotados pela Central PABX da marca Alcatel-Lucent, 

instaladas no IPHAN. 

5.4.7. Os serviços de instalação dos troncos deverão ser realizados pela CONTRATADA, 

preferencialmente, de segunda a sexta-feira, entre 08h e 18h, e, eventualmente, no período 

noturno, nos finais de semana e nos feriados, caso o CONTRATANTE julgue necessário e 

conveniente. 

5.4.8. Todos os equipamentos e materiais necessários para a instalação dos equipamentos 

necessários à prestação dos serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, sem que 

recaia sobre o CONTRATANTE nenhum ônus adicional. 

5.5. Acordo de Nível de Serviço: 

5.5.1. Os serviços objeto desta contratação devem ser prestados 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 7 (7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, 

salvaguardados os casos de interrupções programadas. Os serviços deverão ser prestados de 

forma ininterrupta, com disponibilidade anual mínima em 99,4% (noventa e nove por cento e 

quatro décimos) do tempo contratado. Na hipótese de ocorrência de interrupção total de 

prestação de serviço de recebimento e/ou realização de chamadas, as falhas deverão ser 

corrigidas e o serviço restabelecido em no máximo 6 (seis) horas. 

5.5.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento 

imediato em caso de falha nos entroncamentos de entrada e saída, bem como nos demais 

casos de falhas de componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.5.3. A CONTRATADA deverá fornecer número telefônico para contrato e registro de 

ocorrências sobre o funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e 

quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilização de central de atendimento 

estilo “call center;. 

5.5.4. Para verificação da disponibilidade e qualidade dos serviços, mediante solicitação do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá realizar testes de verificação da qualidade de 

transmissão, de forma a identificar eventuais falhas de sincronismo, perdas de ligações, 

bloqueio de canais, travamentos ou outras situações que possam impactar negativamente na 

qualidade dos serviços prestados. Os testes serão supervisionados pelo CONTRATANTE. 

5.5.5. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas antecipadamente 

pela CONTRATADA e somente poderão ser realizadas com a concordância do 

CONTRATANTE. 

5.5.6. Todas as ocorrências contratuais serão registradas pelo CONTRANTE, que notificará 

a CONTRATADA dos registros. Serão atribuídos pontos para as ocorrências, conforme tabela 

abaixo: 

OCORRÊNCIAS PONTOS 

Não foi prestado atendimento no canal indicado pela CONTRATADA 

para os contatos e registro das ocorrências. 
0,3 

Houve cobrança por serviços não prestados. 0,3 
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Houve cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação 

pertinente. 
0,3 

Houve cobrança de valores em desacordo com o contrato. 0,3 

Não foi apresentada corretamente a Nota Fiscal dos serviços prestados 

no mês, tanto em papel quanto em arquivo eletrônico, incluindo 

detalhamento das chamadas e valor total dos serviços, que deverão 

conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no 

processo licitatório. 

0,3 

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE, para cada 24 horas de atraso. 
0,3 

Tentativas de originar chamadas que resultem em comunicação com o 

número chamado inferior a 70% dos casos (por evento). 
0,5 

Tentativas de originar chamadas que não resultem em comunicação 

com o número chamado, por motivo de congestionamento na rede, 

superior a 4% (por evento) 

0,5 

Atraso na correção de falhas e restabelecimento dos serviços 

prestados, por cada hora além das 6 (seis) horas fixadas como prazo 

para a conclusão dos serviços. 

0,5 

Descumprimento da disponibilidade anual de 99,4%, para cada décimo 

abaixo do mínimo. 
1 

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada pela 

soma de interrupções), sem comunicação prévia e acordada com o 

CONTRATANTE. 

1 

Interrupção da prestação dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 
3 

5.5.7. A cada registro de ocorrência do item 5.5.5, será apurado o somatório da pontuação 

decorrente das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao fato 

gerador. A pontuação obtida servirá como base para que o CONTRATANTE aplique as 

seguintes sanções administrativas, de modo que, sendo atingida a pontuação estabelecida 

para a configuração de uma sanção, está será aplicada observado o devido processo 

administrativo: 

PONTUAÇÃO ACUMULADA SANÇÃO 

1 (um) ponto Advertência 

2 (dois) pontos Advertência 

3 (três) pontos Multa correspondente a 20% do valor faturado do mês no 

qual ocorreu o fato gerador. 

4 (quatro) pontos Multa correspondente a 40% do valor faturado do mês no 

qual ocorreu o fato gerador. 

5 (cinco) pontos Multa correspondente a 60% do valor faturado do mês no 

qual ocorreu o fato gerador. 

6 (seis) pontos Multa correspondente a 80% do valor faturado do mês no 

qual ocorreu o fato gerador. 

7 (sete) pontos Multa correspondente a 100% do valor faturado do mês 

no qual ocorreu o fato gerador. 

8 (oito) pontos Rescisão Unilateral do Contrato. 
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5.5.8.  Em caso de registro de ocorrência contratual para a qual a CONTRATADA apresente 

justificativa razoável que seja aceita pelo gestor do CONTRATO, a pontuação acumulada para 

a aplicação de sanções será desconsiderada. 

6. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços devem ser prestados na Sede do IPHAN no endereço SEPS 713/913, 
LOTE D, Edifício IPHAN, asa sul, cep 70.390-135, Brasília/DF. 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1.  A proposta apresentada deverá conter o CNPJ da proponente, prazo de validade, ser 

endereçada ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPPHAN e obedecer às 

seguintes condições: 

7.2.  Nos preços da proposta deverão estar inclusas todas as despesas e custos diretos e 

indiretos, tais como salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, impostos, taxas e fretes, bem 

como quaisquer outros aplicáveis. 

7.3.  As proponentes deverão apresentar preço unitário e total em Reais (R$) para os Lotes 

aos quais forem concorrer, mediante preenchimento das tabelas de preços a seguir. 

7.4.  A estimativa de tráfego indicada neste Termo de Referência não se constitui em 

qualquer compromisso de consumo para o CONTRATANTE. 

7.5. Para o objeto, será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor Valor 

Global Anual. 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.1 – Instalação de Entroncamentos Digitais E1 

Descrição Valor Unit. Qtde. Valor Total 

Instalação de Entroncamento 

Digital E1 
R$ 0,309 4 R$  

1.2 – Assinatura Mensal de Entroncamentos Digitais E1 

Descrição Valor Unit. Qtde. Valor Total Anual 

Assinatura Feixe E1 R$ 1.738,40 4 R$  

1.3 – Assinatura Mensal de Faixa de Numeração DDR 

Descrição Valor Unit. Qtde. Valor Total Anual 

Faixa de numeração DDR  

(2024-5300 AA 2024-6399 
R$ 0,0783 1.099 R$  

1.4 – Chamadas Locais (FIXO-FIXO) 

Descrição Valor Unit. 

Tráfego Anual 

Estimado 

(minutos). 

Valor Total 

Chamadas Locais (Fixo-

Fixo) R$  341.701 R$  

1.5 – Chamadas Locais (FIXO-Móvel VC1) 
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Descrição Valor Unit. 

Tráfego Anual 

Estimado 

(minutos) 

Valor Total 

Chamadas Locais (Fixo-

Móvel VC1) 
R$  196.148 R$  

 

VALOR GLOBAL (somatório 1.1 + 1.2 + 1.3 +.1.4. 1.5) 

1.1 – Instalação de Entroncamentos Digitais E1 R$  

1.2 – Assinatura Mensal de Entroncamentos Digitais E1 R$  

1.3 – Assinatura Mensal de Faixa de Numeração DDR R$  

1.4 – Chamadas Locais (FIXO – FIXO) R$  

1.5 – Chamadas Locais (FIXO – MÓVEL VC1) R$  

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO (R$) R$  

8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

8.1. Para execução dos serviços a CONTRATADA deve concluir os serviços de instalação, 

configuração e habilitação dos entroncamentos digitais (feixes E1) e iniciar a prestação dos 

serviços STFC, com todas as características especificadas neste Termo de Referência, em até 15 

(quinze) dias corridos após a assinatura do contrato. 

8.2. Os demais serviços serão prestados de forma contínua. 

8.3. O recebimento provisório se dará, mensalmente, no ato da entrega da nota fiscal 

relativa aos serviços prestados. 

8.4. O recebimento definitivo se dará em até 5 (cinco) dias depois do recebimento 

provisório, após verificação de que os serviços foram prestados de acordo com as condições e as 

especificações desse termo de referência e de que os valores cobrados estão em conformidade 

com a previsão contratual. 

9. FATURAMENTO 

9.1. A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação 

do serviço, ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-IPHAN, nota fiscal/fatura dos 

serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento. 

9.2. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao 

fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
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9.3. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 

data posterior à indicada no item 9.1, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 

encargos moratórios decorrentes. 

9.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o vencimento informado na nota 

fiscal/fatura com intervalo, no mínimo, de 10 (dias) úteis entre a data da protocolização e o 

vencimento. 

9.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

da CONTRATADA. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no item 12 do deste Termo de 

Referência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

9.7. A CONTRATADA deverá, durante toda a execução do contrato, manter atualizada a 

vigência da garantia contratual. 

9.8. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após 

a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 

9.9. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 

termos deste contrato. 

9.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

9.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o IPHAN. 

9.12. Nos termos do artigo 36, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.12.1. Não produziu os resultados acordados; 

9.12.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

9.12.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda. 

9.13. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

9.16. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

9.18. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no 

SICAF. 

9.19. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados ou não contratados. 

9.20. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação 

deverão ser cobrados no prazo máximo de 60 (sessenta). 

9.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.21.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
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10. REAJUSTE 

10.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação 

do IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro índice que venha a substitui-lo, no caso 

de extinção, observados os preços praticados no mercado. 

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. São obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1.  Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro dos prazos estipulados. 

12.1.2. . Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE, por meio do consultor designado para acompanhamento da execução do 

contrato, em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação. 

12.1.3.  Observar as responsabilidades resultantes da Lei 8.666/93, deste Contrato, da Lei 

9.427/97, do contrato de concessão ou termo de autorização assinado com a Agência Nacional 

de Telecomunicações –ANATEL e demais disposições regulamentares pertinentes aos 

serviços a serem prestados; 

12.1.4.  Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 

estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no 

Contrato; 

12.1.5.  Manter um consultor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto para tratar com o CONTRATANTE; 
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12.1.6.  Prestar o serviço, objeto deste Contrato, em período integral –24 (vinte e quatro) horas 

por dia e 7 (sete) dias por semana –durante todo o período de vigência do contrato, 

salvaguardados os casos de interrupções programadas e devidamente autorizadas pela 

ANATEL; 

12.1.7. . Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a obter 

uma operação correta e eficaz, prestando-os meticulosa e constantemente, mantendo sempre 

em perfeita ordem a execução dos mesmos; 

12.1.8. . Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, a execução de serviços em que 

forem constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, no prazo estipulado pelo 

Gestor do Contrato; 

12.1.9.  Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na 

execução dos serviços para análise e decisão do CONTRATANTE; 

12.1.10. . Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE 

ou a terceiros, por dolo ou culpa de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida 

restauração e/ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a 

partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça no prazo estipulado, o 

CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura do mês, 

sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito; 

12.1.11.  Comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução dos serviços; 

12.1.12.  Zelar para que seus empregados mantenham-se devidamente identificados 

por meio de crachás e uniformizados de forma condizente e dentro dos padrões de higiene 

pessoal, sempre que estiverem circulando nas dependências do CONTRATANTE; 

12.1.13.  Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico, conforme 

determinado pelo CONTRATANTE; 

12.1.14.  Repassar ao CONTRATANTE durante o período de vigência deste Contrato, 

todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, inclusive os de horário reduzido, sempre 

que esses forem mais vantajosos do que os ofertados no Contrato; 

12.1.15.  Garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações realizadas através do 

serviço desta contratação; 

12.1.16.  Manter estrito sigilo referente a dados ou informações obtidos em razão do 

contrato, sendo vedada a utilização do nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em 

campanhas e material de publicidade; 

12.1.17.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às recomendações aceitas pelas boas práticas, normas e legislação; 

12.1.18.  Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, 

com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis; 

12.1.19.  Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, tais como: salário, seguros de acidentes, taxas, 

impostos, contribuições, indenizações, vale-refeição e transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
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12.1.20.  Fornecer todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões 

dos troncos de entrada e saída e à alocação das faixas de numeração de ramis DDR sem ônus 

de qualquer natureza para o CONTRATANTE. 

12.1.21.  Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, 

em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, 

anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

12.1.22.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 

sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

12.1.23. Não interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.24.  Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação; 

12.1.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração; 

12.1.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
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15.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 

da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

15.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, 

aplicável no que for pertinente à contratação. 

15.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.  Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de 

quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 8.666/93, a Administração 

poderá, resguardados os procedimentos legais pertinentes, aplicar as seguintes sanções, sem 

prejuízo de outras: 

  Advertência; 

  Multa, a ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 

 1% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da contratação, caso a CONTRATADA 

não conclua a instalação dos entroncamentos digitais e inicie a prestação do SFTC no prazo e 

demais condições avençadas, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o 

máximo de 20 (vinte) dias. 

 20% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por ocorrência de descumprimento 
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de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 2% (dois por cento) por ocorrência reincidente de descumprimento de obrigação 

contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato. 

  Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e ocorrendo nova 

ocorrência ou reincidência de descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada 

inexecução do contrato. 

  20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução total e 

10% sobre o valor total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado. 

  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

  Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção de suspenção temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração. 

16.2.  O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. 

16.3.  As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou no caso de multa cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis, garantida prévia defesa. 

16.4.  As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo 

previsto na Lei 8.666/97, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

16.5.  Previamente à aplicação das multas previstas nos subitens acima ou de qualquer outra 

sanção, poderá a licitante apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

data em que for notificada a respeito; 

16.6.  Da aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e demais penalidades 

previstas no presente Contrato, caberá recurso, representação ou pedido de reconsideração, nos 

termos do art. 109 da supramencionada Lei, sendo assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

Brasília-DF,           de janeiro de 2017. 
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ANTÔNIO JORGE AMARAL MARQUES 
Coordenador Substituto de Recursos Logísticos 

 

 

Após análise dos autos, aprovo o Termo de Referência e autorizo o início do procedimento. 

Em, ___/___/___. 

 

 

 

 

MARCOS JOSÉ SILVA RÊGO 
Diretor do Departamento de Planejamento e Administração 
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ENCARTE I do Termo de Referência 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

 

 

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________(empresa), 

inscrita no Cadastro da Pessoa Jurídica, CNPJ/MF, sob o nº.___________________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr(a). ____________________________________________, infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº. ___________________, expedida pela 

_________________ e do Cadastro de Pessoa Física, CPF/MF sob o nº. _____________________, 

visitou as dependências do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, em Brasília-DF, e 

tomou conhecimento dos ambientes relacionados à execução do objeto do Pregão Eletrônico nº 

____/2017 e dos elementos da infraestrutura do Órgão que possam servir de subsídio à elaboração de 

proposta. 

 

 

 

 

 

Brasília-DF, ______/_______/________ 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Servidor do IPHAN) 

 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura 

(Representante legal da empresa) 
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ENCATE II – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
 

 
 
AO: INSTITUTO DO PRATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2017 
 
Dados da Empresa 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 
Tel/Fax: 
Endereço: 
Banco:             Agência:                 C/C: 
Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato 
Nome: 
Função: 
CPF: 
Tel/fax: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 
 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.1 – Instalação de Entroncamentos Digitais E1 

Descrição Valor Unit. Qtde. Valor Total 

Instalação de Entroncamento 

Digital E1 

 
4 

 

1.2 – Assinatura Mensal de Entroncamentos Digitais E1 

Descrição Valor Unit. 
Qtde. Valor Total 

Mensal 

Valor Total 

Anual 

Assinatura Feixe E1  4   

1.3 – Assinatura Mensal de Faixa de Numeração DDR 

Descrição Valor Unit. Qtde. 
Valor Total 

Mensal 
Valor Total Anual 

Faixa de numeração DDR  

(2024-5300 AA 2024-6399 

 
1.099 

  

1.4 – Chamadas Locais (FIXO-FIXO) 

Descrição Valor Unit. 

Tráfego Anual 

Estimado 

(minutos). 

Valor Total 

Chamadas Locais (Fixo-

Fixo) 

 
341.701 

 

1.5 – Chamadas Locais (FIXO-Móvel VC1) 

Descrição Valor Unit. 

Tráfego Anual 

Estimado 

(minutos) 

Valor Total 

Chamadas Locais (Fixo-

Móvel VC1) 

 
196.148 
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VALOR GLOBAL (somatório 1.1 + 1.2 + 1.3 +.1.4. 1.5) 

1.1 – Instalação de Entroncamentos Digitais E1  

1.2 – Assinatura Mensal de Entroncamentos Digitais E1  

1.3 – Assinatura Mensal de Faixa de Numeração DDr  

1.4 – Chamadas Locais (FIXO – FIXO)  

1.5 – Chamadas Locais (FIXO – MÓVEL)  

VALOR GLOBAL ANUAL (R$)  

 
 
 

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA (mínimo 60 dias): 

Obs. 1 – Nos preços acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e indiretos, 

como impostos, taxas, fretes, garantia e serviços de instalação. 

Obs. 2 – Declaramos de que a empresa terá disponibilidade de equipamentos, veículos, pessoal técnico 

especializado e outros considerados essenciais para o cumprimento do objeto do presente termo; 

DATA: _____/_____/_____ 

______________________ 

PROPONENTE 

CNPJ 
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ANEXO II 
 

TERMO DE CONTRATO  
 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2017 DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – 

STFC – (FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL), NA MODALIDADE 

LOCAL, QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO DO 

PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL-

IPHAN E A  EMPRESA ....................................................   

 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL/IPHAN, com sede no 

SEP/SUL, EQ. 713/913, Bloco “D”, Ed. Iphan Sede, 2º andar, CEP 70.390-135, inscrito no CNPJ sob o 

nº 26.474.056/0001-71, tendo em vista a sua natureza jurídica de autarquia federal, a qual possui 

personalidade jurídica própria e autonomia para celebrar ajustes administrativos, nos termos do 

Decreto nº 6.844/09, das Leis nº 8.029/90 e nº 8.113/90, neste ato representado pelo Senhor MARCOS 

JOSÉ SILVA RÊGO, Diretor do Departamento de Planejamento e Administração do IPHAN, nomeado 

pelo Decreto s/nº, de 28/01/2014, publicada em 29/01/2014, e em conformidade com as atribuições 

que lhe foram delegadas pela Portaria IPHAN nº 673, de 16 de outubro de 2009, publicada no Diário 

Oficial da União nº. 200, de 20 de outubro de 2009 e alterações, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão nº XX /2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – 

STFC – (fixo-fixo e fixo-móvel), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo I do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

1.1 – Instalação de Entroncamentos Digitais E1 

Descrição Valor Unit. Qtde. Valor Total 

Instalação de Entroncamento 

Digital E1 
 4  
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1.2 – Assinatura Mensal de Entroncamentos Digitais E1 

Descrição Valor Unit. Qtde. Valor Total Anual 

Assinatura Feixe E1  4  

1.3 – Assinatura Mensal de Faixa de Numeração DDR 

Descrição Valor Unit. Qtde. Valor Total Anual 

Faixa de numeração DDR  

(2024-5300 AA 2024-6399 
 1.099  

1.4 – Chamadas Locais (FIXO-FIXO) 

Descrição Valor Unit. 

Tráfego Anual 

Estimado 

(minutos). 

Valor Total 

Chamadas Locais (Fixo-

Fixo)  341.701  

1.5 – Chamadas Locais (FIXO-Móvel VC1) 

Descrição Valor Unit. 

Tráfego Anual 

Estimado 

(minutos) 

Valor Total 

Chamadas Locais (Fixo-

Móvel VC1) 
 196.148  

VALOR TOTAL ANUAL DOS SERVIÇOS  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total anual da contratação é de R$.......... (.....). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do IPHAN, para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do 

serviço, ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-IPHAN, nota fiscal/fatura dos 

serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento. 

5.2. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do 

contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

5.3. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data 

posterior à indicada no item 9.1, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 

encargos moratórios decorrentes. 

5.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o vencimento informado na nota 

fiscal/fatura com intervalo, no mínimo, de 10 (dias) úteis entre a data da protocolização e o 

vencimento. 

5.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e documentação discriminada na cláusula de pagamento, sem que 

isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.7. A CONTRATADA deverá, durante toda a execução do contrato, manter atualizada a vigência 

da garantia contratual. 

5.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 
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5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o IPHAN. 

5.10. Nos termos do artigo 36, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.10.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.10.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

5.10.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda. 

5.11. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

5.14. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

5.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no 

SICAF. 

5.17. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados ou não contratados. 

5.18. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação 

deverão ser cobrados no prazo máximo de 60 (sessenta). 

5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.20. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados ou não contratados. 

5.21. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação 

deverão ser cobrados no prazo máximo de 60 (sessenta). 

5.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo 

de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 

IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro índice que venha a substitui-lo, no caso 

de extinção, observados os preços praticados no mercado. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de 

Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do 

Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

7.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; e 

7.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;    

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada a 

legislação que rege a matéria. 

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica 

com correção monetária, em favor do contratante; 

7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

7.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.9. Será considerada extinta a garantia: 

7.9.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

7.9.2.  no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 

comunique a ocorrência de sinistros. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
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como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro dos prazos estipulados. 

9.2.2. . Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE, por meio do consultor designado para acompanhamento da execução do 

contrato, em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação. 

9.2.3.  Observar as responsabilidades resultantes da Lei 8.666/93, deste Contrato, da Lei 

9.427/97, do contrato de concessão ou termo de autorização assinado com a Agência Nacional 

de Telecomunicações –ANATEL e demais disposições regulamentares pertinentes aos serviços 

a serem prestados; 

9.2.4.  Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 

estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no 

Contrato; 

9.2.5.  Manter um consultor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto para tratar com o CONTRATANTE; 

9.2.6.  Prestar o serviço, objeto deste Contrato, em período integral –24 (vinte e quatro) horas 

por dia e 7 (sete) dias por semana –durante todo o período de vigência do contrato, 

salvaguardados os casos de interrupções programadas e devidamente autorizadas pela 

ANATEL; 

9.2.7. . Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma 

operação correta e eficaz, prestando-os meticulosa e constantemente, mantendo sempre em 

perfeita ordem a execução dos mesmos; 

9.2.8. . Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, a execução de serviços em que forem 

constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, no prazo estipulado pelo Gestor do 

Contrato; 

9.2.9.  Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na execução 

dos serviços para análise e decisão do CONTRATANTE; 

9.2.10. . Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida 
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restauração e/ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a 

partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça no prazo estipulado, o 

CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura do mês, 

sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito; 

9.2.11.  Comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução dos serviços; 

9.2.12.  Zelar para que seus empregados mantenham-se devidamente identificados por meio de 

crachás e uniformizados de forma condizente e dentro dos padrões de higiene pessoal, sempre 

que estiverem circulando nas dependências do CONTRATANTE; 

9.2.13.  Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico, conforme 

determinado pelo CONTRATANTE; 

9.2.14.  Repassar ao CONTRATANTE durante o período de vigência deste Contrato, todos os 

preços e vantagens ofertados ao mercado, inclusive os de horário reduzido, sempre que esses 

forem mais vantajosos do que os ofertados no Contrato; 

9.2.15.  Garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações realizadas através do serviço desta 

contratação; 

9.2.16.  Manter estrito sigilo referente a dados ou informações obtidos em razão do contrato, 

sendo vedada a utilização do nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas 

e material de publicidade; 

9.2.17.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

recomendações aceitas pelas boas práticas, normas e legislação; 

9.2.18.  Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis; 

9.2.19.  Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como: salário, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, 

indenizações, vale-refeição e transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 

pelo Governo. 

9.2.20.  Fornecer todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões dos 

troncos de entrada e saída e à alocação das faixas de numeração de ramis DDR sem ônus de 

qualquer natureza para o CONTRATANTE. 

9.2.21.  Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em 

quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, 

anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

9.2.22.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia 

e expressa anuência do CONTRATANTE; 

9.2.23. Não interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

9.2.24.  Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação; 
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9.2.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.2.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de 

quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 8.666/93, a Administração 

poderá, resguardados os procedimentos legais pertinentes, aplicar as seguintes sanções, sem 

prejuízo de outras: 

  Advertência; 

  Multa, a ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 

 1% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da contratação, caso a CONTRATADA 

não conclua a instalação dos entroncamentos digitais e inicie a prestação do SFTC no prazo e 

demais condições avençadas, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o 

máximo de 20 (vinte) dias. 

 20% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por ocorrência de descumprimento 

de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 2% (dois por cento) por ocorrência reincidente de descumprimento de obrigação 

contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato. 

  Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e ocorrendo nova 

ocorrência ou reincidência de descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada 

inexecução do contrato. 

  20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução total e 

10% sobre o valor total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado. 

  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

  Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção de suspenção temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração. 

10.2.  O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. 

10.3.  As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou no caso de multa cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, 

garantida prévia defesa. 

10.4.  As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo 

previsto na Lei 8.666/97, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

10.5.  Previamente à aplicação das multas previstas nos subitens acima ou de qualquer outra 

sanção, poderá a licitante apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

data em que for notificada a respeito; 

10.6.  Da aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e demais penalidades 

previstas no presente Contrato, caberá recurso, representação ou pedido de reconsideração, nos 

termos do art. 109 da supramencionada Lei, sendo assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

mailto:pregao.sede@iphan.gov.br


 

Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva, Habilitação Completa e Ampla Participação 
Atualização: Janeiro/2016 

Página 49 de 50 
 

 

 
 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - DPA 

e-mail: pregao.sede@iphan.gov.br 
 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de do Distrito Federal- Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Brasília______ de _____________ de 2017. 

 

_________________________ 

Marcos José Silva Rêgo 

 

    

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 
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